
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado  do  Paraná 

DECRETO NO 194 
Permite uso do espaço aéreo no perímetro Ur 

bano da sede do Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais •e, 

CONSIDERANDO o pedido da Empresa TVC DO PARANÁ S/C LTDA, 	para 

instalação, no Município de Umuarama, uma antena receptora coletiva comu 

nitria de televisão, protocolado sob n2 4004/89; 

CONSIDERANDO os pareceres técnicos exarados pelas Secretarias de 

Obras e Urbanismo e Indústria e Comércio e o parecer Jurídico da Coorde 

nadoria de Assuntos Jurídicos desta Prefeitura, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica permitido a titulo precário, ã TVC DO PARANÁ 	S/C 

LTDA., com sede ã Praça Henio Romagnolli n2 3800, 42 andar, sala 401, nes 

ta cidade, o uso do espaço aéreo no perímetro urbano do Município de Umua 

rama, para instalação de Antena Receptora Coletiva Comunitária de 	Tele 

visa())  sem quaisquer õnus ao Município. 

Art. 22. A permissão ora concedida fica condicionada ao 	seguin 

te: 

a)- Ao cumprimento das posturas da ABNT - Associação Bra 

sileira de Normas Técnicas; 

b)- Ao cumprimento das exig.encias constantes dos parece 

res técnicos exarados pelas Secretarias de Obras e Urbanismo e,  Indústria 

e Comércio e do parecer jurídico exarado pela Coorderiadoria de Assuntos 

Jurídicos da Prefeitura; 



RE CERANTO 

eito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Dec. n2 	1 9 4FLS. 	02 

c)- As condições constantes do requerimento, 	memorial 

e planta, apresentados pela permissionãria, documentos estes que ficam fa 

zendo parte integrante deste Decreto. 

d)- Cumprimento'das normas estabelecidas pela Portaria 

n2 143, de 21.06.88, do Ministério de Estado das Comunicações. 

Art. 32. Este Decreto entrare em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de junho de 1989. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario Geral 

RÊMU7 JOSÉ RAU 

Secretãrio de Indústria e Comercio 

Coordenado de Asslintos 	dicos 

6es„. 
ÉDNO MITSUO KAMI 

Secretãrio de Obras e Urbanismo 

!ACR/jas. 
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